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ANEXO I - REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CONCURSO PÚBLICO – REGIME ESTATUTÁRIO N° 01/2024 

 

 

CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Assistente Social 

Requisitos: Ensino Superior Completo em Serviço Social e registro no Conselho Regional de Assistência Social – CRESS 

Atribuições: 

 

• Planejar e executar programas ou atividades no campo do serviço social;  

• Selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência; 

• Realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social;  

• Preparar programas de trabalho referentes ao serviço social;  

• Realizar e interpretar pesquisas sociais;  

• Orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação profissional;  

• Encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento e a recuperação dos mesmos, 

assistindo aos familiares;  

• Planejar e promover inquéritos sobre a situação social de escolares e suas famílias;  

• Fazer triagem dos casos apresentados para estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada do 

problema; estudar os antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de 

estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de assistência à velhice, a 

infância abandonada, a cegos, etc.;  

• Fazer levantamentos sócio-econômicos com vistas a planejamento habitacional, nas comunidades;  

• Pesquisar problemas relacionados com o trabalho;  

• Supervisionar e manter registros dos casos investigados;  

• Prestar serviços em creches ou centros de educação infantil; 

• Prestar assessoramento, participar no desenvolvimento de pesquisas médico-sociais e interpretar, junto ao médico, 

a situação social do doente e de sua família;  

• Responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias do cargo;  

• Executar tarefas afins; inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Cirurgião Dentista 

Requisitos: Curso superior completo em Odontologia e registro no Conselho Regional de Odontologia – CRO 

Atribuições: 

 
• Planejar e executar trabalhos na área de odontologia; 

• Examinar os dentes e cavidades bucais, procedendo conforme a necessidade, a profilaxia, restauração, extração, 

curativos, tratamentos radiculares, cirurgia odontológica preventiva, orientação de higiene bucal e educação odonto 

sanitária; 

• Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade detectada; 

• Acompanhar a evolução do tratamento, anotando dados específicos em fichas individuais dos pacientes; 

• Planejar, executar, supervisionar e avaliar os programas educativos de profilaxia dentária e serviços odontológicos, 

prevendo recursos; 
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• Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos; 

• Atender, orientar e executar tratamento odontológico; 

• Realizar, analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais; 

• Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças periodontais; 

• Orientar e executar atividades de urgências odontológicas; 

• Participar de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de capacitação; 

• Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; 

• Participar de programa de treinamento, quando convocado; 

• Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática; 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Enfermeiro 

Requisitos: Ensino Superior em Enfermagem e Inscrição no COREN 

Atribuições: 

 

• Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de saúde, chefia de serviço e de 

unidade de enfermagem; 

• Organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; 

• Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da assistência de enfermagem; 

• Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem; 

• Consulta de enfermagem; 

• Prescrição da assistência de enfermagem; 

• Cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida; 

• Cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos adequados e 

capacidade de tomar decisões imediatas; 

 

Como integrante de equipe de saúde: 

 

• Participar do planejamento, da execução e da avaliação de programas de saúde pública, materno-infantil, 

imunização; 

• Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas de educação sanitária da população; 

• Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada 

pela instituição de saúde; 

• Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como membro das respectivas comissões; 

• Participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados 

aos pacientes durante a assistência de enfermagem; 

• Participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância 

epidemiológica; 

• Prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; 

• Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 

particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 

• Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 
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• Execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do parto sem distocia; 

• Participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família 

e da população em geral; 

• Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas 

de educação continuada; 

• Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; 

• Participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos 

diferentes níveis de atenção à saúde; 

• Realizar outras atividades inerentes à sua formação universitária. 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Farmacêutico Generalista 

Requisitos: Curso superior completo em Farmácia e registro no Conselho Regional de Farmácia – CRF 

Atribuições: 

 
As Resoluções do CNE/CES estabelecem que a formação do Farmacêutico tem por objetivo dotar o profissional dos 

conhecimentos requeridos para o exercício das seguintes competências e habilidades específicas: 

• Respeitar os princípios éticos inerentes ao exercício profissional; 

• Atuar em todos os níveis de atenção à saúde, integrando-se em programas de promoção, manutenção, prevenção, 

proteção e recuperação da saúde, sensibilizados e comprometidos com o ser humano, respeitando-o e valorizando-

o; 

• Atuar multiprofissionalmente, interdisciplinarmente e transdisciplinarmente com extrema produtividade na promoção 

da saúde baseado na convicção científica, de Cidadania e de ética; 

• Reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a garantir a integralidade da 

assistência, entendida como conjunto articulado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais 

e coletivos, exigidos para cada caso em todos os níveis de complexidade do sistema; 

• Exercer sua profissão de forma articulada ao contexto social, entendendo-a como uma forma de participação e 

contribuição social; 

• Conhecer métodos e técnicas de investigação e elaboração de trabalhos acadêmicos e científicos; 

• Desenvolver assistência farmacêutica individual e coletiva; 

• Atuar na pesquisa, desenvolvimento, seleção, manipulação, produção, armazenamento e controle de qualidade de 

insumos, fármacos, sintéticos, recombinantes e naturais, medicamentos, cosméticos, saneantes e domissaneantes 

e correlatos; 

• Atuar em órgãos de regulamentação e fiscalização do exercício profissional e de aprovação, registro e controle de 

medicamentos, cosméticos, saneantes, domissaneantes e correlatos; 

• Atuar na avaliação toxicológica de medicamentos, cosméticos, saneantes, domissaneantes, correlatos e alimentos; 

• Realizar, interpretar, emitir laudos e pareceres e responsabilizar-se tecnicamente por análises clínico-laboratoriais, 

incluindo os exames hematológicos, citológicos, citopatológicos e histoquímicos, biologia molecular, bem como 

análises toxicológicas, dentro dos padrões de qualidade e normas de segurança; 

• Realizar procedimentos relacionados à coleta de material para fins de análises laboratoriais e toxicológicas; 

• Avaliar a interferência de medicamentos, alimentos e outros interferentes em exames laboratoriais; 

• Avaliar as interações medicamento/medicamento e alimento/medicamento; 

• Exercer a farmacoepidemiologia;  
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• Exercer a dispensarão e administração de nutracêuticos e de alimentos de uso integral e parenteral; 

• Atuar no planejamento, administração e gestão de serviços farmacêuticos, incluindo registro, autorização de 

produção, distribuição e comercialização de medicamentos, cosméticos, saneantes, domissaneantes e correlatos; 

• Atuar no desenvolvimento e operação de sistemas de informação farmacológica e toxicológica para pacientes, 

equipes de saúde, instituições e comunidades; 

• Interpretar e avaliar prescrições; 

• Atuar na dispensação de medicamentos e correlatos; 

• Participar na formulação das políticas de medicamentos e de assistência farmacêutica; 

• Formular e produzir medicamentos e cosméticos em qualquer escala; 

• Atuar na promoção e gerenciamento do uso correto e racional de medicamentos, 

• Em todos os níveis do sistema de saúde, especialmente no âmbito do setor público; 

• Desenvolver atividades de garantia da qualidade de medicamentos, cosméticos, 

• Processos e serviços onde atue o farmacêutico; 

• Realizar, interpretar, avaliar, emitir laudos e pareceres e responsabilizar-se tecnicamente por análises de alimentos, 

de nutracêuticos, de alimentos de uso enteral e parenteral, suplementos alimentares, desde a obtenção das 

matérias primas até o consumo; 

• Atuar na pesquisa e desenvolvimento, seleção, produção e controle de qualidade de produtos obtidos por 

biotecnologia; 

• Realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamento do meio ambiente, incluídas 

as análises de água, ar e esgoto; 

• Atuar na pesquisa e desenvolvimento, seleção, produção e controle de qualidade de hemocomponentes e 

hemoderivados, incluindo realização, interpretação de exames e responsabilidade técnica de serviços de 

hemoterapia; 

• Exercer atenção farmacêutica individual e coletiva na área das análises clínicas e toxicológicas; 

• Gerenciar laboratórios de análises clínicas e toxicológicas; 

• Atuar na seleção, desenvolvimento e controle de qualidade de metodologias, de reativos, reagentes e 

equipamentos. 

• A formação do farmacêutico deverá contemplar, ainda, as necessidades sociais da saúde, a atenção integral da 

saúde no sistema regionalizado e hierarquizado de referência e contra-referência e o trabalho em equipe, com 

ênfase no sistema único de saúde (SUS). 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Fisioterapeuta 

Requisitos: Curso superior completo em Fisioterapia e registro no Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – 

CREFITO 

Atribuições: 

 

• Prestar assistência fisioterapeutica (Anatomia; Fisiologia; Neurologia; Ortopedia; Fundamentos de Fisioterapia, 

Cinesioterapia, Fisioterapia aplicada à neurologia – infantil e adulto, fisioterapia aplicada à ortopedia e 

traumatologia, fisioterapia aplicada à ginecologia e obstetrícia, fisioterapia aplicada a Pneumologia); 

• Prioridade para atendimento ao Serviço de Saúde Pública; 

• Disposição para mudanças de turno e/ou horário para prestação de serviço; 

• Comprometimento com a implantação de Programas de Saúde específicos do município; 
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• Obedecer as Políticas de Saúde estabelecidos pelo Departamento de Saúde ou órgão competente; 

• Manter conduta que propicie ao usuário do Sistema de Saúde um atendimento eficaz, honesto, agradável e 

atencioso; 

• Atender consultas nas Unidades de Saúde do Município, ou outros definidos pelo Departamento Municipal de 

Saúde; 

• Examinar casos especiais e serviços especializados; 

• Preencher relatórios mensais relativos às atividades do emprego; 

• Participar de programas e pesquisa em Saúde Pública e/ou Coletiva; 

• Avaliar sistematicamente o funcionamento adequado dos equipamentos utilizados;  

• Executar outras tarefas correlatas, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Fonoaudiólogo 

Requisitos: Curso superior completo em Fonoaudiologia e registro no Conselho Regional de Fonoaudiologia – CRF 

Atribuições: 

 

• Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão, como avaliar deficiências dos 

pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, ampedanciometria, gravação e outras técnicas 

próprias para estabelecer o plano de treinamento ou terapêutico;  

• Realizar, programar, supervisionar e desenvolver treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento 

verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado e outros, orientando e fazendo demonstrações de respiração 

funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, 

para reeducar e reabilitar o paciente;  

• Opinar quanto às possibilidades fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de 

avaliação específicas; 

• Reabilitação da linguagem e audição; 

• Seleção e adaptação de aparelhos para surdez; 

• Trabalhos com crianças portadoras de deficiências auditivas e sociais (surdos, mudos); 

• Orientação através de exercícios vocais. 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico 

Requisitos: Curso superior completo em Medicina e registro no Conselho Regional de Medicina – CRM 

Atribuições: 

 

• Analisar e interpretar resultados de exames complementares, comparando-os com padrões normais, para confirmar 

ou informar o diagnóstico, prescrever medicamentos, indicando dosagens e respectiva via de administração, assim 

como, cuidados a serem observados, para conservar ou restabelecer a saúde do paciente;  

• Atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas;  

• Participar de programas voltados a saúde pública;  

• Autorizar exames e hospitalizações dos servidores e dependentes;  

• Avaliar o paciente como um todo, indicar as primeiras medidas para fazer um diagnóstico preciso, apontar o 

tratamento adequado e, se necessário, encaminhar para o especialista que deve dar continuidade ao trabalho;  
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• Diagnosticar e tratar doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, postos de saúde ou órgãos afins;  

• Efetuar estudos e pesquisas aplicadas em estudos de interesses da saúde da população do município referente à 

sua área de atuação;  

• Elaborar e coordenar a implantação de normas de organização e funcionamento dos serviços de saúde;  

• Elaborar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de saúde pública, direcionando as atividades 

médicas sanitárias conforme as necessidades diagnosticadas;  

• Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental de óbito, para atender a determinações legais;  

• Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar diagnóstico ou 

se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;  

• Inspecionar os locais de trabalho, periodicamente observando as condições ambientais, avaliando seus efeitos 

sobre a saúde física e mental dos servidores para sugerir à autoridade municipais medidas que removam ou 

atenuem os riscos existentes;  

• Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução da doença, 

para efetuar orientação terapêutica adequada;  

• Operar equipamentos de informática, utilizando como ferramenta adequada  em sua área de atuação;  

• Opinar, tecnicamente, nos processos de padronização, aquisição, distribuição, instalação e manutenção de 

equipamentos para área de saúde;  

• Participar da formulação de diagnósticos de saúde pública  realizando levantamento de situação dos serviços de 

saúde do Município, identificando prioridades, para determinação de programas a serem desenvolvidos;  

• Participar das definições dos programas de atualização e aperfeiçoamento das equipes que atuam na área de 

saúde fornecendo subsídios técnicos para a composição dos conteúdos programáticos;  

• Participar das investigações e estudos médicos, elaborando e/ou preenchendo formulários próprios, estudando os 

dados estatísticos para estabelecer medidas médicas destinadas a reduzir a mobilidade e a mortalidade decorrente 

de acidentes de trabalho, doenças profissionais e de natureza não ocupacional;  

• Participar de juntas médicas, avaliando a capacidade de pacientes, verificando suas condições de saúde, emitindo 

laudo para admissão de servidores, concessão de licenças, aposentadorias, readaptações de carteiras e atestados 

de sanidade física e mental;  

• Preservar a saúde dos munícipes e servidores, através da realização de exames periódicos e entrevistas médicas, 

palestras e campanhas orientadoras e preventivas;  

• Prestar atendimento médico preventivo, terapêutico ou de emergência, examinando o paciente, diagnosticando, 

prescrevendo, tratando, prestado orientações e solicitando hospitalização se necessário;  

• Prestar procedimentos de assistência médico-cirúrgico e preventiva;  

• Realizar exames admissionais, periódicos e periciais para fins de benefícios e em caso de acidentes de trabalho;  

• Realizar o atendimento ambulatorial de emergências e de triagem, fornecendo anotações médicas e encaminhando 

o paciente a especialistas;  

• Requisitar, analisar e interpretar exames complementares de laboratório, para fins de diagnóstico e 

acompanhamento clínico;  

• Transmitir conhecimentos práticos e teóricos, necessários à realização das atividades relativas à área da saúde 

municipal;  

• Executar outras tarefas da mesma natureza ou nível de complexidade associadas ao seu cargo. 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Médico Veterinário 

Requisitos: Curso superior completo em Medicina Veterinária e registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária – CRMV 
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Atribuições: 

 

• Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão,  

• Praticar a clínica médica veterinária em todas as suas modalidades; 

• Prestar a assistência técnica e sanitária aos animais sob qualquer forma;  

• Realizar o planejamento e a execução da defesa sanitária animal; 

• Realizar a inspeção e a fiscalização sob o ponto de vista sanitário, higiênico e tecnológico dos matadouros, 

frigoríficos, fábricas de conservas de carne e de pescado, fábricas de banha e gorduras em que se empregam 

produtos de origem animal, usinas e fábricas de laticínios, entrepostos de carne, leite, peixe, ovos, mel, cera e 

demais derivados da indústria pecuária e, de um modo geral, quando possível, de todos os produtos de origem 

animal nos locais de produção, manipulação, armazenagem e comercialização;  

• Promover saúde pública;  

• Exercer defesa sanitária animal; 

• Atuar na produção e no controle de qualidade de produtos;  

• Fomentar produção animal;  

• Atuar nas áreas de biotecnologia e de preservação ambiental;  

• Elaborar laudos, pareceres e atestados;  

• Assessorar na elaboração de legislação pertinente; 

• Responder pelo serviço de vigilância em saúde; 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Nutricionista 

Requisitos: Curso superior completo em Nutrição e registro no Conselho Regional de Nutrição – CRN 

Atribuições: 

 

• Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão,  

• Promover ação de caráter individual e coletivo, nas instituições de saúde pública, direcionadas aos diferentes níveis 

de atenção à saúde nutricional; 

• Atenção dietética, administração dietética, educação dietética, avaliação nutricional e pesquisa; 

• Em nível de instituições educacionais do Município, elaboração de cardápios adequados, planejamento e produção 

de refeições; 

• Supervisionar, orientar e controlar a produção de refeições e acompanhamento do estado nutricional dos alunos da 

pré-escola e ensino fundamental; 

• Realização de ações educativas e avaliação da eficácia e eficiência dos programas de alimentação escolar; 

• Programar e operacionalizar o sistema de vigilância alimentar e nutricional no Município; 

• Planejar, coordenar, supervisionar e avaliar estudos dietéticos; 

• Realizar auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; 

• Prestar assistência e educação nutricional à coletividade ou indivíduos, sadios ou enfermos;  

• Prestar assistência dietoterápica hospitalar, ambulatorial e em nível de consultórios de nutrição e dietética, 

prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas para enfermos;  

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 
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CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Psicólogo 

Requisitos: Ensino superior completo em Psicologia e registro no Conselho Regional de Psicologia 

Atribuições: 

 

• Atribuições definidas através dos atos legislativos que regulamentam a profissão; 

• Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência em saúde mental, intervindo terapeuticamente 

com técnicas específicas individuais e/ou grupais, dentro de uma equipe multidisciplinar, nos níveis preventivos, 

curativos, de reabilitação e de reinserção social, de acordo com as necessidades de sua clientela e conforme o 

grau de complexidade do equipamento em que se inserem;  

• Aconselhamento psicológico individual e em grupo; 

• Orientação psicopedagógica; 

• Orientação Vocacional/ profissional; 

• Treinar professores e colaboradores; 

• Participar de reuniões com pais e professores; 

• Organizar e manter atualizado o arquivo de seu serviço; 

• Elaborar relatórios de suas atividades; 

• Efetuar trabalhos de orientação técnica e planejamento de creche e às Escolas; 

• Orientar a família através de palestras e reuniões ou individualmente; 

• Encaminhar para psicoterapia os casos específicos de alunos que necessitem de acompanhamento clínico; 

• Desenvolver pesquisas organizacionais; 

• Solucionar possíveis conflitos internos que possam surgir entre os colaboradores dentro da instituição escolar; 

• Implantar e acompanhar programas e atividades de prevenção, visando resolver os problemas de ordem psicológica 

que estejam interferindo no processo de aprendizagem do aluno; 

• Desenvolver trabalhos para melhorar o relacionamento interpessoal, a auto-estima, interação social, e 

aprendizagem dos alunos através de dinâmicas de grupo e orientações; 

• Planejar e desenvolver projetos para amenizar a ansiedade dos alunos pré-vestibulandos, utilizando-se de técnicas 

de relaxamento e dinâmicas; 

• Promover campanhas solidárias e visitas a entidades filantrópicas com a finalidade de desenvolver a 

responsabilidade social nos alunos; 

• Promover e realizar palestras abertas com alunos e professores com temas específicos para cada problemática 

(sexualidade, adolescência, auto-estima, indisciplina, etc); 

• Atuar em consonância com as diretrizes e objetivos da Proteção Social Básica (PSB), cooperando para a efetivação 

das políticas públicas de desenvolvimento social e para a construção de sujeitos cidadãos; 

• Atuar de modo integrado à perspectiva interdisciplinar, em especial nas interfaces entre a Psicologia e o Serviço 

Social, buscando a interação de saberes e a complementação de ações, com vistas à maior resolutividade dos 

serviços oferecidos; 

• Atuar de forma integrada com o contexto local, com a realidade municipal e territorial, fundamentada em seus 

aspectos sociais, políticos, econômicos e culturais; 

• Atuar baseado na leitura e inserção no tecido comunitário, para melhor compreendê-lo, e intervir junto aos seus 

moradores; 

• Atuar para identificar e potencializar os recursos psicossociais, tanto individuais como coletivos, realizando 

intervenções nos âmbitos individual, familiar, grupal e comunitário; 

• Atuar a partir do diálogo entre o saber popular e o saber científico da Psicologia, valorizando as expectativas, 

experiências e conhecimentos na proposição de ações; 
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• Atuar para favorecer processos e espaços de participação social, mobilização social e organização comunitária, 

contribuindo para o exercício da cidadania ativa, autonomia e controle social, evitando a cronificação da situação 

de vulnerabilidade; 

• Manter-se em permanente processo de formação profissional, buscando a construção de práticas contextualizadas 

e coletivas; 

• Atuar com prioridade de atendimento aos casos e situações de maior vulnerabilidade e risco psicossocial; 

• Atuar para além dos settings convencionais, em espaços adequados e viáveis ao desenvolvimento das ações, nas 

instalações do CRAS, da rede socioassistencial e da comunidade em geral. 

• Realizar serviços socioeducativo-geracionais, intergeracionais e com famílias, sócio-comunitário, reabilitação na 

comunidade e outros; 

• Auxiliar na implementação programas e projetos de capacitação e promoção da inserção produtiva; 

• Auxiliar na promoção da inclusão produtiva para beneficiários do programa Bolsa Família – PBF e do Benefício de 

Prestação Continuada;  

• Colaborar em projetos e programas de enfrentamento à pobreza, de enfrentamento à fome, grupos de produção e 

economia solidária e geração de trabalho e renda. 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico Administrativo 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições: 

 

• Organizar e manter controle e guarda de documentos e informações; 

• Atender telefones, transmitindo os recados às pessoas; 

• Levar e trazer documentos de uma unidade para outra, quando solicitado; 

• Efetuar anotações e transmitir os recados aos demais servidores; 

• Preencher impressos de requerimentos e outros documentos; 

• Atender o público fornecendo-lhes todas as informações de que necessitam; 

• Receber as requisições de material, conferindo as especificações contidas quanto à descriminação, quantidade, 

tipo e tamanho, para armazenar e/ou distribuir os materiais às unidades solicitantes; 

• Controlar a entrada e saída de material, registrando em fichas individuais, para efeito de controle de saldo; 

• Organizar e controlar os arquivos e fichários, codificando notas fiscais, cópias de requisições de materiais e outros; 

• Efetuar os trabalhos e tarefas administrativas inerentes aos vários Departamentos do Executivo Municipal; 

• Exercer atividades de organização, arquivo e controle das bibliotecas escolares ou municipal; 

• Agendar as consultas médicas junto ao hospital ou postos de saúde; 

• Supervisionar as atividades de protocolo e cadastro; 

• Efetuar todas as demais funções de caráter administrativo correlatas e de mesmo nível de complexidade e 

responsabilidade.   

 

 

CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico de Enfermagem 

Requisitos: Curso Técnico em Enfermagem + registro no COREN 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ  

10 

 

Atribuições: 

 

• Prestar atendimento à comunidade, na execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 

atendimentos básicos a nível de prevenção e assistência. 

• Executar atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e 

o posicionamento adequado do mesmo; 

• Verificar os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar 

anomalias nos pacientes; 

• Realizar curativos, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os 

cuidados necessários, retorno, bem procede retirada de pontos, de cortes já cicatrizados; 

• Atender crianças e pacientes de dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para 

proporcionar-lhes conforto e recuperação mais rápida; 

• Prestar atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; 

• Prestar atendimentos básicos a nível domiciliar; 

• Auxiliar na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; 

• Participar em campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; 

• Orientar e fornecer métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; 

• Preencher carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 

• Preparar e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 

• Requisitar materiais necessários para o desempenho de suas funções; 

• Orientar o paciente no período pós-consulta; 

• Administrar vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições respectivamente; 

• Identificar os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infecto-

contagiosas, para atuar de acordo com os recursos disponíveis, no bloqueio destas doenças notificadas; 

• Acompanhar junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infectocontagiosas notificadas para o 

devido controle das mesmas; 

• Colaborar com a limpeza e organização do local de trabalho; 

• Executar outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 

 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico de Informática 

Requisitos: Curso Técnico de Informática Nível Médio 

Atribuições: 

 

• Prestar assistência básica de informática na administração da rede de computadores; dar, suporte técnico básico 

aos usuários; executar a recepção e expedição de serviços, inclusive coordenando a execução de serviços 

vinculados à área, feitos por eventuais terceiros contratados; 

• Controlar a demanda diária de serviços; conferir as consistências e relatórios; elaborar e atualizar dados em 

sistemas informatizados; treinar usuários; 

• Instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou suporte aos equipamentos de comunicação de dados (ativos 

de rede), de toda a rede de dados da Administração Pública Municipal de Boa Esperança do Iguaçu (Prefeitura), 

de acordo com as políticas de segurança, obedecendo a topologia estabelecida para a rede, visando sua 

estabilidade funcional e eficiência; 

• Elaborar procedimentos de cópia de segurança e recuperação de informações, executando rotinas, definindo 
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normas, perfil de usuários, padronizando códigos de usuários e tipos de autenticações, bem como monitorando o 

uso do ambiente computacional, com o intuito de resguardar a confidencialidade e segurança das 

informações/dados no ambiente de rede da Administração Pública Municipal de Boa Esperança do Iguaçu 

(Prefeitura); 

• Diagnosticar problemas; atender e orientar usuários; registrar solicitações/ocorrências de problemas e/ou soluções 

e eliminar falhas provenientes dos setores do órgão, fornecendo informações e suporte, bem como acompanhando 

a solução, a fim de manter o fluxo das atividades no que tange aos serviços informatizados; 

• Pesquisar e apresentar propostas de aquisição de equipamentos de informática, visando prever e/ou solucionar 

problemas, bem como maximizar os resultados da área e/ou auxiliar tecnicamente nos procedimentos licitatórios 

necessários; 

• Definir parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional, coletando indicadores de 

utilização, analisando parâmetros de disponibilidade, indicadores de capacidade e desempenho, entre outros, de 

modo a prevenir falhas; 

• Controlar e documentar níveis de serviços, tanto internos quanto de fornecedores, automatizando rotinas, definindo 

procedimentos de migração, a fim de assegurar atualizações na área, conforme demanda e indicação dos 

superiores; instalar e manter os softwares necessários para o correto funcionamento de servidores, tais como: 

banco de dados, correio eletrônico, web, aplicações, autenticação, entre outros; montar e prestar manutenção a 

equipamentos, bem como instalar os sistemas utilizados pelas unidades de serviços da Administração Pública 

Municipal de Boa Esperança do Iguaçu (Prefeitura), de acordo com normas e procedimentos preestabelecidos pelos 

superiores; 

• Treinar os usuários nos aplicativos de informática, dando suporte na solução de pequenos problemas em 

equipamentos e sistemas de informação e comunicação; preparar inventário do hardware existente, controlando 

notas fiscais de aquisição, contratos de manutenção e prazos de garantia; preparar relatórios de acompanhamento 

do trabalho técnico realizado; 

• Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

 
CARGO DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO: Técnico em Segurança do Trabalho 

Requisitos: Curso Técnico em Segurança do Trabalho Nível Médio 

Atribuições: 

 

• Manter atualizados os seguintes laudos: LTCAT (NR15);  Ergonômico (NR17); PCMSO (NR 07); PPRA (NR 

09);Colaborar na elaboração de Termo de Referência para licitação de empresas, para fornecimento dos Laudos 

(LTCAT, Ergonômico, PCMSO, PPRA); 

• Acompanhar os trabalhos de empresas contratadas para elaboração de Laudos Técnicos (LTCAT, Ergonômico, 

PCMSO, PPRA); 

• Realizar relatórios para aquisição dos EPI-Equipamentos de Proteção Individual a serem fornecidos de acordos 

com Laudos elaborados, controlando o sobre fornecimento e utilização adequada dos mesmos; 

• Atuar como o principal facilitador e organizador dos trabalhos da CIPA - Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes e do SESMT - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho; 

• Informar o Chefe do Executivo e o Secretario de Recursos Humanos, através de parecer técnico, sobre os riscos 

exigentes nos ambientes de trabalho, bem como orientá-los sobre as medidas de eliminação e neutralização; 

Informar os trabalhadores sobre os riscos da sua atividade, bem como as medidas de eliminação e neutralização; 

• Analisar os métodos e os processos de trabalho e identificar os fatores de risco de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho e a presença de agentes ambientais agressivos ao trabalhador, propondo sua eliminação 
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ou seu controle; 

• Executar os procedimentos de segurança e higiene do trabalho e avaliar os resultantes alcançados, adequando-os 

estratégias utilizadas de maneira a integrar o processo Prevencionista em uma planificação, beneficiando o 

trabalhador; 

• Executar programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes de 

trabalho, com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo 

constante atualização dos mesmos estabelecendo procedimentos a serem seguidos; 

• Promover debates, encontros, campanhas, seminários, palestras, reuniões, treinamentos e utilizar outros recursos 

de ordem didática e pedagógica com o objetivo de divulgar as normas de segurança e higiene do trabalho, assuntos 

técnicos, visando evitar acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho; 

• Executar as normas de segurança referentes a projetos de construção, aplicação, reforma, arranjos físicos e de 

fluxos, com vistas à observância das medidas de segurança e higiene do trabalho, inclusive por terceiros; 

• Encaminhar aos setores e áreas competentes normas, regulamentos, documentação, dados estatísticos, resultados 

de análises e avaliações, materiais de apoio técnico, educacional e outros de divulgação para conhecimento e auto 

desenvolvimento do trabalhador; Indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos 

audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro 

das qualidades e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; 

• Cooperar com as atividades do meio ambiente, orientando quanto ao tratamento e destinação dos resíduos 

industriais, incentivando e conscientizando o trabalhador da sua importância para a vida; 

• Orientar as atividades desenvolvidas por empresas contratadas, quanto aos procedimentos de segurança e higiene 

do trabalho, previstos na legislação ou constantes em contratos de prestação de serviço; 

• Executar as atividades ligadas à segurança e higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, 

observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, controle ou redução permanente dos 

riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para preservar a integridade física e 

mental dos trabalhadores; 

• Levantar e estudar os dados estatísticos de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho, calcular a 

frequência e a gravidade destes para ajustes das ações prevencionistas, normas regulamentos e outros dispositivos 

de ordem técnica, que permitam a proteção coletiva e individual; 

• Articular-se e colaborar com os setores responsáveis pelos recursos humanos, fornecendo-lhes resultados de 

levantamento técnico de riscos das áreas e atividades, para subsidiar a adoção de medidas de prevenção pessoal 

dos funcionários; 

• Informar os trabalhadores e o empregador sobre as atividades insalubre, perigosas e penosas existentes na 

empresa, seus riscos específicos, bem como as medidas e alternativas de eliminação ou neutralização dos 

mesmos, bem como o uso correto e adequado dos EPI´s; 

• Avaliar as condições ambientais de trabalho e emitir parecer técnico que subsidie o planejamento e a organização 

do trabalho de forma segura para o trabalhador; 

• Articular-se e colaborar com os órgãos e entidades ligados à prevenção de acidentes do trabalho, doenças 

profissionais e do trabalho; 

• Particular de seminários, treinamento, congressos e cursos visando o intercâmbio e o aperfeiçoamento profissional; 

• Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos de medição e programas de 

informática; Manter todas as informações necessárias atualizadas juntos à Programas de Segurança e Medicina do 

Trabalho, bem como envio para e-social e demais programas, mantendo atualizado junto a estes sistemas os 

cadastros e alterações dos  servidores e atos relativos aos mesmos; 

• Executar demais atividades correlatas e/ou designadas pelo superior. 
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CARGO DE NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

CARGO: Agente Comunitário de Saúde 

Requisitos: Alfabetizado à 3º série do Ensino Fundamental 

Atribuições: 

 

• Observar o estado nutricional das crianças; 

• Observar a vacinação das crianças e gestantes; 

• Anotar queixas e desvios observados;  

• Orientar sobre as hortas caseiras e de ervas medicinais; 

• Orientar sobre aproveitamento de alimentos; 

• Observar sobre o aspecto de higiene interno e externo das casas; 

• Promover reuniões com a comunidade, através de segmentos organizados, para debater problemas comunitários 

e apresentar sugestões de solução; 

• Auxiliar no levantamento de dados para informatização; 

• Organizar a equipe para as visitas; 

• Prover material para as visitas domiciliares; 

• Acompanhar pacientes encaminhados ao pronto atendimento municipal em caso de necessidade; 

• Participar das reuniões periódicas com a coordenação e demais equipes, levando dúvidas e sugestões; 

• Participar das reuniões do Conselho Municipal de Saúde e reuniões com a Comunidade para levar resultados, ouvir 

críticas e sugestões. 

 

 
CARGO DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO: Recepcionista 

Requisitos: Ensino Fundamental Incompleto 

Atribuições: 

 

• Recepcionar e controlar visitantes. 

• Encaminhar visitantes para os Departamentos desta Municipalidade. 

• Responder perguntas gerais sobre o Executivo Municipal ou direcionar as perguntas para outros funcionários 

qualificados a responder.  

• Enviar e receber correspondências ou produtos.  

• Processar a correspondência recebida (pacotes, telegramas, faxes e mensagens) organizá-los e distribuir para os 

Departamentos.  

• Executar arquivamento de documentos.  

• Executar trabalhos de digitação.  

• Controlar as chaves  

• Registrar informações.  

• Utilizar o computador e impressora da recepção.  

• Utilizar pagers, intercomunicadores, rádios e sistema de alto-falantes.  

• Utilizar a máquina copiadora.  

• Utilizar o fax  

• Manter atualizado os livros de registros de correspondência e registro de fax. Telefonista;  

• Efetuar telefonemas, atender telefone; transferir chamadas telefônicas.  
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• Ajudar visitantes a fazer ligações internacionais.  

• Anotar recados de visitantes ou de chamadas telefônicas e enviá-los para os funcionários.  

• Saber usar o correio de voz  

• Agendar reuniões por telefone  

• Manter em ordem e limpo o local da PABX.  

• Registrar diariamente as ligações telefônicas nacionais e internacionais realizadas.  

• Processar o débito das ligações telefônicas.  

• Reportar falhas do equipamento telefônico.  

• Conhecer os aspectos legais da profissão.  

• Atuar com ética no exercício da função: imagem profissional, imagem da empresa, sigilo profissional, 

relacionamento com colegas e superiores. 

• Conhecer a tarifação dos serviços telefônicos.  

• Saber utilizar os serviços das empresas concessionárias de atendimento ao público (informações, consertos, auxílio 

de telefonistas, etc). 

 

 


